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A ';A: .GA r.;mriCI?AL DE A.c1.AJ.AQUAliA, E:stado uc 

São Paulo, decreta, c eu, André Lia, na ~ualidade de Vice-Pre
si.lente no exercício da ?residência, prooulc;o nos têrrr;os do 
artiJO 38, parágrafo 3º, da Lei 3stadua1 número 1 1 de 10 ele 
sete::Jbro de 1.947 - Lei Orgânica dos LunicÍpios, a seg;uinte 
lei: 

Artigo 1º - Fica instituido o Imposto Ai'tici
onal de 5% (cinco pol' cento), que reverterá err. benefÍcio .C::a 
Assistência Social.-

Artic:;o 2º - A presente lei entrará en1 viJOr 
na dáta de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário • .J 

Câmara ~·iunicipal de Arara~uaram aos 8 (oito) dias do mês ue no 
vembro do ano de 1. ')) 5 (mil, novecentos e cincoenta e cinco).: 

André Lia 
Vice-:?rec:i.llente da Câmara Euniciual 

no exel'CÍcio da Presidência.~ 

:Publicada na Secretaría da Câmara I.:unicipal de Arara~uara, na 
dáta supra.-

Paul o Ilartini 
-Chefe da Secretaría-
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